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PREFEITURA DE GUARULHOS 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 
 

Decreto: 34.661, 34.736, 

Vigência - Art. 11 

LEI Nº 7.608, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Projeto de Lei nº 5027/2017 de autoria do Poder Executivo. 
 
 

Dispõe sobre estimativa da Receita e fixação da Despesa do 
Município para o exercício financeiro de 2018. 

 

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI 
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

TÍTULO ÚNICO 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

 

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Guarulhos para o 
exercício financeiro de 2018, que será realizada de acordo com a legislação vigente e com as 
especificações constantes dos quadros que a integram.  

Parágrafo único. Compreende o Orçamento do Município, os Orçamentos dos Poderes 
Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta e o Orçamento de Investimento da Empresa que o Município detém a maioria do capital social 
com direito a voto.  

 

CAPÍTULO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2º A Receita Orçamentária total líquida do Município fica, a preços correntes conforme 
a legislação tributária vigente, estimada em R$.4.385.050.047,63 (quatro bilhões, trezentos e oitenta e 
cinco milhões, cinquenta mil, quarenta e sete reais e sessenta e três centavos), de acordo com os 
seguintes desdobramentos: 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES R$ 4.422.674.316,94 

1100.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria R$ 1.372.165.103,05 

1200.00.00 Contribuições R$ 78.721.000,00 

1300.00.00 Receita Patrimonial R$ 18.922.063,35 

1600.00.00 Receita de Serviços R$ 461.977.678,91 

1700.00.00 Transferências Correntes R$ 2.268.197.663,66 

1900.00.00 Outras Receitas Correntes R$ 222.690.807,97 

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL R$ 209.756.463,42 

2100.00.00 Operações de Crédito R$ 149.097.000,00 

2200.00.00 Alienação de Bens R$ 24.780,00 

2400.00.00 Transferências de Capital R$ 60.634.683,42 

7000.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS R$ 47.424.000,00 

7100.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria Intra-Orçamentárias R$ 5.651.000,00 

7200.00.00 Contribuições Intra-Orçamentárias R$ 16.611.000,00 

7600.00.00 Receita de Serviços Intra-Orçamentárias R$ 25.161.000,00 

7900.00.00 Outras Receitas Correntes Intra-Orçamentárias R$ 1.000,00 

 
RECEITA TOTAL BRUTA R$ 4.679.854.780,36 

9.0000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA R$ 294.804.732,73 

 
RECEITA TOTAL LÍQUIDA R$ 4.385.050.047,63 

http://leis.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/decretos_2018/34661decr.pdf
http://leis.guarulhos.sp.gov.br/06_prefeitura/leis/decretos_2018/34736decr.pdf
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§ 1º As receitas decorrentes da arrecadação de tributos e de outras receitas correntes e de 
capital, previstas na legislação vigente, foram estimadas em cumprimento ao disposto no artigo 12 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 04/05/2000.  

§ 2º A classificação da receita poderá ser desdobrada de acordo com a necessidade em 
adequá-la a sua efetiva arrecadação.   

CAPÍTULO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 3º A Despesa Orçamentária total do Município fixada em R$ 4.385.050.047,63 (quatro 
bilhões, trezentos e oitenta e cinco milhões, cinquenta mil, quarenta e sete reais e sessenta e três 
centavos), será realizada segundo o discriminado nos anexos integrantes da presente Lei, com o 
seguinte desdobramento:  

DESPESA TOTAL R$ 4.385.050.047,63  

DESPESAS CORRENTES R$ 3.812.412.012,74 

DESPESAS DE CAPITAL R$ 433.741.183,86 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 98.896.851,53 

 

CAPÍTULO III 
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DA  

PROGRESSO E  DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A 
 

Art. 4º O Orçamento de Investimento da empresa Progresso e Desenvolvimento de 
Guarulhos S/A - Proguaru é fixado no montante de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 
financiado com recursos próprios disponíveis conforme o Programa de Trabalho abaixo, com a 
respectiva classificação:      

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS 

I - Origem:   

Recursos próprios                                                                                               R$ 3.600.000,00 

II - Aplicação:   

Benfeitoria em Imóveis e Instalações                                                            R$ 1.700.000,00 

Capacitação de Pessoal                                                                                     R$ 300.000,00 

Informática                                                                                                          R$ 1.500.000,00 

Outros Investimentos                                                                                        R$ 100.000,00 

Total de Investimentos                                                                                    R$ 3.600.000,00 

 

CAPÍTULO IV 
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E  

CONTRATAÇÃO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
 

Art. 5º Fica o Poder Executivo, respeitadas as disposições constitucionais e observados o 
disposto no artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964, e as diretrizes estabelecidas nos artigos 
8º, 9º e 10 da Lei nº 7.576, de 06/07/2017, autorizado a:  

I - abrir, durante o exercício, créditos adicionais suplementares, através de Decreto, até o 
limite de 12% (doze por cento) do total da despesa fixada no artigo 3º desta Lei; 

II - abrir créditos adicionais até o limite da reserva de contingência, fixada nos termos do 
artigo 21 da Lei nº 7.576, de 2017, observado o disposto no inciso III do artigo 5º da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.  

Parágrafo único. Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos: 

I - destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias, relativas à pessoal e 
encargos sociais de ativos e inativos, cumprimento de sentenças judiciais, serviços da dívida pública, 
despesas de exercícios anteriores, dos programas das funções educação e saúde, e ações de governo 
destinadas a proteção à criança e ao adolescente; 
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II - abertos mediante a utilização de recursos legalmente vinculados nos termos do 
parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

 

CAPÍTULO V 
DO REMANEJAMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a:  

I - efetuar remanejamentos de recursos orçamentários no âmbito de seus respectivos 
órgãos, sem onerar o limite estabelecido no inciso I do artigo 5º, com a finalidade de facilitar o 
cumprimento da programação orçamentária anual aprovada nesta Lei, observada as normas de controle 
e de acompanhamento da execução orçamentária;  

II - incluir, por Decreto, através de créditos adicionais suplementares ou remanejamentos, 
modalidade da despesa, elemento de despesa, fonte de recursos e aplicação da fonte nas ações 
consignadas nesta Lei, observados os limites estabelecidos no artigo 5º e inciso I deste artigo, com a 
finalidade de garantir a execução dos programas e ações de governo estabelecidos no Plano Plurianual.  

Parágrafo único. Entende-se por remanejamento a movimentação de recursos entre 
elementos de despesa de uma determinada ação de um mesmo programa.  

 

CAPÍTULO VI 
DAS DIRETRIZES DO PROGRAMA DE GOVERNO 

 

Art. 7º Esta Lei Orçamentária atende às diretrizes estabelecidas no Programa de Governo, 
garantindo: 

I - as metas e prioridades da administração pública municipal;  

II - as diretrizes gerais para a elaboração e a execução do orçamento anual; 

III - a organização e a estrutura do orçamento; 

IV - a alteração da legislação tributária municipal;  

V - a concretização dos macro-objetivos do Plano Plurianual - PPA; 

VI - as diretrizes específicas; 

VII - as disposições gerais.  
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º Integram a presente Lei os anexos e demonstrativos previstos na Lei Federal nº 
4.320, de 1964, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.  

§ 1º O Anexo das Emendas Parlamentares integrante da presente Lei terá adequação 
orçamentária durante a execução no exercício financeiro de 2018 em conformidade com os artigos 21, 
35 e 36 da Lei nº 7.576, de 06 de julho de 2017 (Diretrizes Orçamentárias para 2018). 

§ 2º Os valores constantes no Anexo das Emendas Parlamentares não onerarão o limite 
autorizado para a abertura de créditos suplementares previsto no inciso I do art. 5º. 

Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, nos termos da presente Lei, as 
revisões dos valores dos quadros das metas fiscais da receita, da despesa, dos resultados primário e 
nominal, dos programas e ações referentes ao exercício de 2018 estabelecidos no Plano Plurianual 
2018-2021 e na Lei nº 7.576, de 2017 - Diretrizes Orçamentárias para 2018.   

Art. 10. As situações de natureza orçamentárias não contempladas na presente Lei 
obedecerão às normas estabelecidas na Lei nº 7.576, de 2017 - Diretrizes Orçamentárias para 2018.  
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Art. 11. Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2018.  

Guarulhos, 20 de dezembro de 2017. 
 

GUTI 
Prefeito 

 

Registrada no Departamento de Assuntos Legislativos da Prefeitura de Guarulhos e afixada no lugar 
público de costume aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete. 

 

TONINHO MAGALHÃES 
Diretor do Departamento de Assuntos Legislativos 

 
Publicada no Diário Oficial do Município nº 143 de 22 de dezembro de 2017 - Página 2. 
PA nº 48267/2017. 
Texto atualizado em 26/12/2017. 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município. 
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ANEXOS 
 

01 - Premissas e Metodologia de Cálculo das Estimativas de Receita para o Exercício de 2018  
02 - Demonstrativo Fiscal - LOA 2018 
03 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 2018  
04 - Demonstrativo Resumido do Orçamento da Seguridade Social  
05 - Sumário Geral da Receita por Fontes e das Despesas por Funções do Governo  
06 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas  
07 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Câmara  
08 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas - PMG  
09 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas - IPREF  
10 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas - SAAE  
11 - Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas - AGRU  
12 - Quadro Demonstrativo da Receita por Fontes e Respectiva Legislação  
13 - Anexo 2 - Orçamento da Receita do Município  
14 - Anexo 2 - Orçamento da Receita da Prefeitura  
15 - Anexo 2 - Orçamento da Receita do SAAE  
16 - Anexo 2 - Orçamento da Receita do IPREF  
17 - Anexo 2 - Orçamento da Receita do AGRU  
18 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social  
19 - Tabela Explicativa da Evolução da Receita e da Despesa  
20 - Anexo 2 - Consolidado por Natureza da Despesa Sintético  
21 - Anexo 2 - Natureza da Despesa por Órgão e Unidade  
22 - Despesa dos Órgãos Segundo a Natureza da Despesa  
23 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos  
24 - Anexo 6 - Programa de Trabalho por Órgão e Unidade  
25 - Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas para Projetos e Atividades  
26 - Anexo 8 - Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas conforme vínculo com os recursos  
27 - Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgão e Função  
28 - Atuação dos Órgãos e Unidades Orçamentárias  
29 - Demonstração da Aplicação de 25% no Ensino - Receita/Despesa  
30 - Demonstração da Aplicação de 15% na Área da Saúde  
31 - Tabela Orçamentária - Programas  
32 - Tabela Orçamentária - Ações  
33 - Tabela Orçamentária - Fonte de Recursos  
34 - Tabela Orçamentária - Aplicações  
35 - Tabela Orçamentária - Vínculos  
36 - QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa  
37 - Demonstrativo de Recursos Vinculados  
38 - Integração do PPA com o Orçamento  
39 - Demonstrativo de Programas e Ações por Órgão  
40 - Despesas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por Programas  
41 - Despesas do Orçamento da Seguridade Social por Programas  
42 - QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa - OCA  
43 - Balancete da Despesa 
44 - Dívida Flutuante 
45 - Dívida Fundada - Projeção do Saldo Devedor 2018/2021 
46 - Projeção da Dívida Consolidada, Ativo Disponível, Haveres Financeiros e Restos a Pagar 
47 - Emendas Parlamentares 

07608lei_anexo01_premissas_e_metodologia_de_calculo.pdf
07608lei_anexo02_demonstrativo_fiscal.pdf
07608lei_anexo03_estimativa_e_compensacao_renuncia_da_receita.pdf
07608lei_anexo04_demons_resumido_orcamento_da_seguridade_social.pdf
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07608lei_anexo06_anexo_1_demons_receita_despesa_categorias_economicas.pdf
07608lei_anexo07_anexo_1_demons_receita_despesa_cmg.pdf
07608lei_anexo08_anexo_1_demonst_receita_despesa_pmg.pdf
07608lei_anexo09_anexo_1_demonst_receita_despesa_ipref.pdf
07608lei_anexo10_anexo_1_demons_receita_despesa_saae.pdf
07608lei_anexo11_anexo_1_demons_receita_despesa_agru.pdf
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07608lei_anexo13_anexo_2_orcamento_da_receita_municipio.pdf
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07608lei_anexo18_demons_receita_orcamentos_fiscal_e_seguridade_social.pdf
07608lei_anexo19_tabela_explicativa_evolucao_receita_despesa.pdf
07608lei_anexo20_anexo_2_consolidado_natureza_despesa_sintetico.pdf
07608lei_anexo21_anexo_2_natureza_despesa_orgao_unidade.pdf
07608lei_anexo22_despesa_orgaos_segundo_natureza_despesa.pdf
07608lei_anexo23_demonstrativo_despesa_orgaos.pdf
07608lei_anexo24_anexo_6_programa_trabalho_orgao_unidade.pdf
07608lei_anexo25_anexo_7_demons_funcoes_subfuncoes_programas_proj_atividades.pdf
07608lei_anexo26_anexo_8_demons_funcoes_subfuncoes_programas_vinc_recursos.pdf
07608lei_anexo27_anexo_9_demons_despesa_orgao_e_funcao.pdf
07608lei_anexo28_atuacao_orgaos_unidade_orcamentarias.pdf
07608lei_anexo29_demons_aplicacao_25_porcento_receita_quadro_ensino.pdf
07608lei_anexo30_demons_aplicacao_15_porcento_receita_quadro_saude.pdf
07608lei_anexo31_tabelas_programas.pdf
07608lei_anexo32_tabelas_acoes.pdf
07608lei_anexo33_tabelas_orcamentarias_fonte_recurso.pdf
07608lei_anexo34_tabelas_orcamentarias_aplicacoes.pdf
07608lei_anexo35_tabelas_orcamentarias_vinculos.pdf
07608lei_anexo36_quadro_de_detalhamento_da_despesa_qdd.pdf
07608lei_anexo37_demonstrativo_recursos_vinculados.pdf
07608lei_anexo38_integracao_do_ppa_com_o_orcamento.pdf
07608lei_anexo39_demonstrativo_programas_acoes_orgao.pdf
07608lei_anexo40_despesas_orcamentos_fiscal_e_seguridade_social_programas.pdf
07608lei_anexo41_despesas_orcamento_seguridade_social_programas.pdf
07608lei_anexo42_quadro_detalhamento_despesa_qdd_oca.pdf
07608lei_anexo43_balancete_da_despesa_refinanciamento_divida.pdf
07608lei_anexo44_divida_flutuante.pdf
07608lei_anexo45_divida_fundada_projecao_saldo_2018_2021.pdf
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